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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 032/2025-SEMSA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº035/2025, NOS 

TERMOS DO ART 74 I DA LEI DE LICITAÇÕES 

14.133/2021, QUE CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, COMO 

ABAIXO DECLARAM: 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de 

BELTERRA CNPJ: 01.614.112/0001-03, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrita no CNPJ Nº 11.186.410/0001-95, pessoa jurídica de direito publico, com 

sede na cidade de Belterra Pará, neste ato  representado pela Secretária Municipal Edjane 

Medeiros Alves, nomeada pelo Decreto Municipal n°201/2025, portadora do RG nº 

2242033 e inscrito no CPF 439.534.332-53, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE e de outro a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95 , com sede na Rua Izabel A Redentora, nº 2356 

– EDIF LOEWEN, SALA 117,  Bairro: Centro, CEP: 83005010, Município: São José dos 

Pinhais - PR, telefone (41) 3010-3253, e-mail: 

FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR, neste ato representado por Rudimar 

Barbosa dos Reis, CPF: 574.460.249-68, doravante denominado CONTRATADA, 

concordam na conformidade das Cláusulas e  condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA. 

 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado 

em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação 

Item Descrição Und 
Qt

de 

Valor 

Unitário 

01 

CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE 

ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS DE 

PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO 

NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65/2021. 

Serviço 01 
R$ 

17.375,00 

Valor Total de R$ 17.375,00 (Dezessete mil e trezentos e setenta e cinco reais) 

mailto:FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR
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vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, 

AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 

Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, 

nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-

chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos 

últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 

mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis 

no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF 

e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 

comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 

permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 

servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove 

a autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 

máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 

para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da IN 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a IN 

73/2020 o parágrafo 1º, inciso I do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser 

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
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o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 

concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens – lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos 

modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 

o Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de 

analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas 

especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta ferramenta exclusiva 

permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando mais 

fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e serviços desejados. 

 MÓDULO PAINEL DE NEGOCIAÇÃO 

O Painel de Negociação é uma valiosa ferramenta utilizada em processos licitatórios, 

principalmente em pregões. Seu objetivo é proporcionar ao Pregoeiro (responsável pela 

condução do pregão) uma consulta rápida e precisa dos valores praticados e 

apresentados pelos fornecedores em outros processos licitatórios. 

Com base nessas informações, o Pregoeiro pode desenvolver argumentos sólidos e 

justificativas fundamentadas para buscar melhores preços durante as negociações. Essa 

funcionalidade é de extrema importância para o sucesso e eficiência do processo 

licitatório. 

Visa atender aos princípios da Eficiência, Legalidade, Transparência e Objetividade. 

O Painel de Negociação possibilita a melhora nos processos de contratação pública, pois 

otimiza a atuação do Pregoeiro e contribui com a economia de recursos em cada 

processo. Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. 

Contudo, para tanto, durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não 

deve se preocupar com miudezas, com características que não sejam relevantes para o 
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interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve atentar para a utilidade 

pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) Sob 

essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, 

mesmo que restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar 

a inexigibilidade.” (Sem grifos no original.)  

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante 

recaia no conjunto de recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 

8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.  

 FUNCIONALIDADES 

• Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado 

diariamente por profissionais especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior 

complexidade.   

• Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. 

Filtros por CNPJ e UF. 

• Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de 

Compras de São Paulo - BEC e Portal de Compras do Estado de Minas Gerais, Espírito 

Santo e do Distrito Federal.  

• Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação 

oficial.  

• Dados cadastrais dos fornecedores. 

• Histórico de negociação.  

• Estatística do fornecedor (Proposta apresentadas, propostas vencedoras e quantidade 

vendida).  

• Consulta de penalidades. 

• Atualização diária. 

• Relatório completo com resultados pesquisados. 

 RECURSOS: 

• Consulta dos maiores e menores preços praticados no mercado; 

• Quantidade e especificação das propostas apresentadas; 

• Resumo com o total de quantidade de vendas; 

• Visualização do histórico de negociação; 

• Consulta de preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações; 

• Permite relatórios gerenciais de preços praticados em todo o Brasil; 

• Consulta de penalidades aplicadas ao fornecedor; 

• Consulta de ocorrências impeditivas indiretas entre os fornecedores; 

• Histórico de licitações que venceu e participou; 

• Consulta a margem de negociação aplicada; 

 RELATÓRIO: 

• Relatório com dados comerciais do fornecedor 

• Relatório Estatísticas do Fornecedor 

• Relatório com Detalhamento do Pregão 

• Relatório com a data em que o relatório foi gerado 

• Relatório com QR Code 
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• Relatório com a logotipo da instituição 

 SELEÇÃO/FILTROS 

• Permite a consulta e visualização de mapa ilustrativo de propostas por região geográfica; 

• Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

• Filtro por CATMAT / CATSER 

• Filtro Propostas 

• Filtro por Preço 

• Filtro por Quantidade 

• Filtro por Período 

• Filtro por Unidade de Medida 

CLÁUSULA II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, 

instaurado na modalidade de      Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 74, inciso I 

da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8h30min. às 17h30min., sexta-feira das 8h30min. às 16h30min. (horário de Brasília) pelo 

período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

3.2. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se a sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

3.3. A Contratada prestará à Contratante, treinamento aos servidores designados para 

operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos 

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 

atualizados do software durante o período da contratação;  

3.4. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e 

senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

3.5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Indicar formalmente os usuários que terão acesso à plataforma;  

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do artigo 117 da lei nº 

14.133/2021; 

4.2. Receber o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especificações descritas 

neste documento, rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com o contratado; 

4.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa, de acordo com 

os termos deste documento;  

4.4 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 

4.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

4.6. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou irregularidade 

verificada com o fornecimento dos serviços contratados, para que seja reparada ou 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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corrigida, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.7. Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do serviço; 

4.8. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato 

sendo que o não atendimento sujeitará a contratada as penalidades e/ou generalidades 

previstas em Lei. 

CLÁUSULA V - DA EXCLUSIVIDADE 

5.1. Este Contrato importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 

CONTRATADA; 

CLÁUSULA VI –DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar de 09 de setembro 

de 2025 a 09 de setembro de 2026, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133/2021. 

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO 

7.1. Constituem motivo para a rescisão contratual, caso haja descumprimento de qualquer 

das Cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses 

prescritas constantes do Artigos 137 e138 da Lei nº 14.133/21, com as modificações 

posteriores. 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

8.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-

lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

8.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

8.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 

facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 

isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

8.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
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deram causa à penalidade; 

8.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis; 

8.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 

as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da 

CONTRATANTE, na dotação Orçamentária: 

Ficha: 422 

Unidade 110902     Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional: 10.301.0004.2063.0000   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS  

Cat. Econ.: 3.3.90.39.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

Código de Aplicação: 310  002        Fonte recurso: 0 1 00 

 

Paragrafo único:  para as despesas decorrentes nos exercícios posteriores, as mesmas deverão 

ser empenhadas e/ou apostiladas conforme fundamentação legal. 

CLAUSULA X - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Pelo serviço a ser adquirido pela Prefeitura Municipal de Belterra/ Secretaria 

Municipal de Saúde, será pago valor unitário Global de R$ 17.375,00 (Dezessete mil e 

trezentos e setenta e cinco reais). 

10.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da NFe.  

10.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das 

certidões do INSS e FGTS.  

10.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas 

condições de desempenho ou em desacordo com as especificações apresentadas e 

aceitas. 

10.5. O prazo a ser pago pelo objeto desse processo de inexigibilidade será de 30 (trinta) 

dias, após a emissão da nota fiscal pela contratada;  

10.6. A Secretaria Municipal de Saúde, terá o direito de descontar de fatura quaisquer 

débitos do licitante contratado, em consequência de penalidades aplicadas. 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 
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10.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

10.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA XI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais 

serão transferidos os direitos e   obrigações ora estipulados. 

11.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de 

documento escrito, devidamente   subscrito pelas partes contratantes. 

11.3.  O presente Contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do Art. 

585, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores 

eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA XII - DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Santarém, para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou divergências e conflitos oriundos do presente instrumento, quando não 

puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato. 

12.3. Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 032/2025 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente 

em 02 (duas) vias de   igual teor. 

 

       Belterra-PA, 09 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 
_________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde   

CONTRATANTE 

 
 

 
________________________________ 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA 

 CNPJ nº 07.797.967/0001-95 

CONTRATADA 
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NOME: 

CPF: 

CI: 

TESTEMUNHA: 
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CPF: 

CI: 
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